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DECLARAÇÃO 

 

 

 Declaro para os devidos fins que a alternativa adotada para a CONSTRUÇÃO DE UMA 

PRAÇA PÚBLICA NA COMUNIDADE DO CURICACA NO MUNICÍPIO DE ITAUBAL – AP, foi a 

COM DESONERAÇÃO, pois tornou-se a mais vantajosa para esta Administração Pública, uma 

vez que a meta estipulada, alcançou uma maior área a ser beneficiada. Em ambas planilhas 

orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os mesmos valores de seus 

componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos impostos estão de acordo com 

que emanam as leis pertinentes 

 

 

Itaubal - AP, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


